
O promotor de Justiça de Cuiabá Alexandre Guedes colou um cartaz com o grafite da ativista Greta Thunberg na parede do gabinete dele como for-
ma de protesto, após a Prefeitura de Sinop anunciar a remoção da pintura gravada no viaduto São Cristóvão, no fim de semana.                          Página -8

CONTRA CENSURA

Promotor cola cartaz em gabinete em
protesto contra remoção de grafite

CRUZEIRO

680 novos
casos de
câncer
de mama
O câncer de mama é hoje 
um relevante problema de 
saúde pública. É a neopla-
sia maligna mais inciden-
te em mulheres na maior 
parte do mundo. Em Mato 
Grosso, conforme o Insti-
tuto Nacional de Câncer 
(Inca), estão previstos 680 
novos casos neste ano.           
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É hora de o torcedor do Cruzeiro fazer as contas no Campeonato Brasileiro. E a calculadora, 
desta vez, será utilizada para ver o que o time precisa fazer para evitar o inédito rebaixamento à 
Série B.                             Página -6

DETIDO EM CUIABÁ

TERCEIRO MANDATO

Suspeito de
estuprar
e matar
jornalista

Juarez
quer ser
prefeito
de Sinop

Um jovem foi detido na 
noite de terça suspeito de matar 
o jornalista Marcelo Leite Ferraz, 
38 anos, que foi encontrado 
morto em um terreno baldio, 
no Bairro Bosque da Saúde, em 
Cuiabá. Jonh Lennon da Silva 
também teria violentado sexual-
mente o jornalista.    Página - 7

Esta semana o deputado 
federal, Juarez Costa (MDB), 
revelou o interesse em dispu-
tar novamente a prefeitura de 
Sinop nas eleições do ano que 
vem. Juarez foi prefeito por dois 
mandatos consecutivos. Juarez 
não está se adaptando ao cargo 
de deputado, por causa dos 
entraves inerentes ao Legislativo 
e que o Executivo lhe dava mais 
poder de ação. 
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Em sucessivas Assembleias da ONU, Lula 
e Dilma proferiram discursos que entra-
ram para a história das insignificâncias ou 
das ridicularias

Depois de década e meia de discursos, 
experimentos, práticas, relacionamentos, 
leis, nomeações, opções, infiltrações e 
aparelhamentos ideológicos de esquerda, 
há quem se espante, no Brasil, com a ide-
ologização do governo Bolsonaro.

Não se requer muita honestidade inte-
lectual, não; basta não ser um punguista 
intelectual, ou um intelectual punguista, 
para reconhecer que não há ideologiza-
ção maior do que nomear para o STF 13 
ministros de esquerda, dos quais oito 
ainda permanecem na Corte que rompeu 
relações com a Nação. Mas isso nunca 
suscitou os mesmos melindres. Quem co-
mandava a política externa brasileira era 
Marco Aurélio Garcia, na Secretaria de 
Relações Internacionais do PT.

Os governos petistas puderam nomear 
com critérios ideológicos reitores de de-
zenas de universidades federais. Aliás, 
as universidades se tornaram aparelhos 
políticos a seu serviço, como bem se pôde 
perceber. As gestões petistas, onde atu-
aram e onde atuam, são marcadas pela 
ideologia de esquerda. E isso tampouco 
suscitou escândalo algum nos círculos 
que hoje condenam a ideologização do 
governo Bolsonaro.

Em sucessivas Assembleias da ONU, 
Lula e Dilma proferiram discursos que 
entraram para a história das insignifi-
câncias ou das ridicularias. Discursos 
que proporcionaram memes, discursos 
que ninguém no Brasil se deu o trabalho 
de ler e, menos ainda, de aplaudir. Foram 
todos inócuos, mas não havia dúvida na 
seleta plateia sobre a natureza do sinistro 
alinhamento do Brasil, nem das afeições 
internas e externas daquelas duas figuras 

Falando em Inteligência Artificial...
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ções, especialmente quando se coloca 
um time “de peso” para fazer propa-
ganda da novidade.

Se a Joice vai melhorar? Since-
ramente, não sei. Os padrões de qua-
lidade adotados pelas empresas de 
telefonia não são dos melhores e, espe-
cialmente quando a “novidade” já faz 
sua estreia com qualidade baixa, tenho 

minhas dúvidas 
se vão investir 
tempo e dinheiro 
nisso.

Seja como for, 
a Joice, pra mim, é 
apenas “artificial”, 
deixando a “inteli-
gência” para fazer 

referência a outros projetos. Bem que 
a Oi poderia ter contratado a “modelo 
virtual” do ICQ. Pela idade ela já deve 
estar em busca de algo mais “tranqui-
lo”.

E a gente vai ficando por aqui. Suas 
opiniões, sugestões e críticas são mui-
to importantes, e você pode entrar em 
contato pelo fone (66) 99971-6500, pelo 
e-mail, lsmussi@hotmail.com ou vi-
sitar nosso perfil em facebook.com/
paginadocareca. Do mais um grande 
abraço, e até a próxima, se Deus quiser!
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Veio à tona nesta semana o mais novo relató-
rio do Painel Intergovernamental sobre Mudan-
ças Climáticas, o IPCC, que compila informações 
acerca dos efeitos do aquecimento global sobre os 
oceanos e as áreas de gelo.

O documento, produzido por mais de cem 
especialistas de todo o mundo e baseado em cerca 
de 7.000 artigos científicos, completa a trilogia de 
estudos encomendados ao órgão, ligado à ONU, 
na esteira do Acordo de Paris (2015). Assim como 
nos dois primeiros, que avaliaram as consequên-
cias de não limitar o aquecimento a 1,5ºC, como 
recomenda o tratado, e os impactos dos usos da 
terra, as notícias trazidas pelo novo relatório são 
pouco auspiciosas.

Ocupando cerca de 70% da superfície do glo-
bo, os mares tem funcionado como uma espécie 
de amortecedor térmico do planeta, já que absor-
vem 25% do CO2 emitido pela atividade humana 
e 90% do calor excedente aprisionado por esse e 
outras gases do efeito estufa. A elevação da tem-
peratura das águas marítimas faz com que elas 
se expandam, aumentando seu nível médio. Tal 
crescimento, ademais, é incrementado pelo der-
retimento de geleiras que se encontram na Antár-
tida, na Groenlândia e nas cadeias de montanhas, 
como os Andes e o Himalaia.

Mantido o ritmo atual de emissões, prevê-
-se que oceanos se elevarão até 1,1 m neste século. 
Esse aumento, combinado às águas mais cálidas, 
produz uma equação de potencial catastrófico, 
pois tende a tornar as ressacas e inundações cos-
teiras mais extremas, e os ciclones tropicais mais 
frequentes. Como se não bastasse, as ondas de ca-
lor oceânico forçam peixes a migrarem para áreas 
mais frias, desordenando setores locais de pesca.

Os delicados ecossistemas marinhos sofrem 
ainda com a acidificação dos oceanos, fenômeno 
que resulta da absorção de dióxido de carbono 
pelas águas. As consequências são mortíferas para 
corais, ostras, moluscos e outros organismos que 
formam conchas calcárias. Estima-se que um ter-
ço dos corais da Grande Barreira australiana tenha 
perecido em 2016 e 2017. O enfrentamento desse 
quadro passa necessariamente por um corte drás-
tico nas emissões de gases-estufa, em especial do 
dióxido de carbono, nas próximas décadas. 

Mas, mesmo que os países alcancem esse 
objetivo, parte do estrago já está feito, e mares e 
geleiras provavelmente estarão bastante modifica-
dos até o final do século.

Editorial

Oceanos em alta

Ranking dos Políticos - Facebook

exóticas. Elas convergiam para a es-
cória da política internacional e para 
os “negócios” que acabaram se tor-

nando conhecidos.
Nenhum dos atuais críticos do discurso 

de Bolsonaro fez fila no microfone para in-
vestigar ou reclamar disso! Do meu humil-
de canto, eu escrevi. Externei ao longo dos 
anos meu constrangimento, como cidadão 
brasileiro, ante os ostensivos e inegáveis 
desatinos ideológicos dos ex-presidentes.

Era tudo tão ideológico – estou ado-
rando usar essa palavra hoje! – que os re-
sultados colhidos após década e meia de 
governos foram os inevitáveis e bem co-
nhecidos produtos dessa visão de mundo: 
corrupção, insegurança pública, ascensão 
do corporativismo; economia em decadên-
cia, empobrecimento da população; au-
mento dos desníveis de renda, da máquina 
pública e do peso do Estado.

Quão difícil aceitar que essa ideologia 
funesta perdeu a eleição! Quão pungente 
resulta a percepção de que outras ideias, 
combatidas ou mantidas ocultas no Brasil 
ao longo de quase meio século, ressurgi-
ram no coração e na mente dos cidadãos: 
família, valores, ordem, cultura de traba-
lho, patriotismo, liberdade, importância do 
direito de propriedade, combate à impuni-
dade, segurança e unidade nacional; res-
peito à fé, seus cultos e símbolos.

Foi o que se ouviu na ONU, sob inten-
so aplauso nacional. O Brasil deixou a 
sala maior do que entrou e os brasileiros 
viveram um dia para não esquecer. Ainda 
que no fundo não seja ideologia, mas mera 
aplicação da inteligência aos fatos nacio-
nais.

PERCIVAL PUGGINA É ESCRITOR, EM-
PRESÁRIO E ARQUITETO

Bolsonaro e a ideologia

CONTRATO IRREGULAR
A Secretaria de Estado de Educação pu-

niu a empresa Aroeira Construções e Incor-
porações por descumprimento de contrato. 
A empreiteira foi multada em R$ 420.891,46 
por não ter finalizado a construção de uma 
escola modular com 11 salas de aula em Si-
nop, no ano de 2015. O extrato da penalida-
de foi assinado pela secretária Marioneide 
Kliemaschewsk. A empresa pertence a Ri-
cardo Sguarezi, um dos delatores da Opera-
ção Rêmora, que investigou um esquema de 
corrupção dentro da Seduc durante a gestão 
de Pedro Taques (PSDB).

PROJETO “HORRÍVEL”
A senadora Selma Arruda (PSL) deve se 

posicionar contra a proposta que tira do Ju-
diciário e do Ministério Público a prerroga-
tiva exclusiva de disporem sobre seus regi-
mes jurídicos. A PEC começou a tramitar há 
algumas semanas no Senado. Nos bastidores, 
a proposição alarmou entidades de classe e 
assessores do STF, que veem novo sinal de 
tensão entre poderes. “Horrível”, resumiu a 
ex-juíza de Mato Grosso ao comentar a ma-
téria.

FRUSTRAÇÃO
A segunda oitiva da CPI da Previdência 

aconteceu na tarde de terça (1º) e pouco aju-
dou os deputados estaduais envolvidos. O 
depoente foi um dos liquidantes extrajudi-
ciais do extinto Instituto de Previdência do 
Estado de Mato Grosso (Ipemat), o contador 
Sebastião Rodrigues da Silva. As expectati-
vas acabaram frustradas. Ele apenas contou 
que o patrimônio do Ipemat foi absorvido 
pelo Estado após a extinção e revelou ape-
nas que a liquidação deixara um saldo de R$ 
4 milhões empenhado a pagar, em serviços 
médicos terceirizados.

Quem tem a oportunidade de interagir com algum recur-
so de inteligência artificial realmente bem feito sabe que 
a atendente virtual da Oi é apenas um “menu eletrônico” 
para guiar o atendimento, algo completamente diferente 
de uma tecnologia que interage com o usuário e tenta 
atender suas necessidades. Sinceramente, decepcionan-
te.

CLIC 
FINAL 
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“Os delicados ecossistemas marinhos so-
frem ainda com a acidificação dos ocea-
nos, fenômeno que resulta da absorção de 
dióxido de carbono pelas águas

“
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ASSINATURAS

Sinop - R$ 600,00 anual
Outras cidades - R$ 800,00 anual

66 9 9984-4633 
66 9 9994-3338

Na edição passada falei sobre a Joi-
ce, atendente virtual da Oi que, teorica-
mente, seria uma expressiva ferramenta 
de inteligência artificial para facilitar a 
vida dos usuários. A “inteligência”, pelo 
que vi, é bastante limitada, e me fez lem-
brar de outras interações que tive com 
inteligência artificial.

Quase vinte anos atrás o ICQ apre-
sentou um con-
tato baseado 
em inteligência 
artificial. Seria, 
como descreve-
ram, uma “mo-
delo virtual”, 
que falava em 
inglês e conver-
sava amenidades com usuários do mun-
do todo. E, pasmem: a “moça”, tantos 
anos atrás, demonstrava mais fluidez no 
diálogo que a Joice.

O tempo foi passando e outros ser-
viços apresentaram suas ferramentas 
de interação com base em inteligência 
virtual. Hoje, inclusive, o recurso é mui-
to utilizado. Isso é uma tendência e deve 
acontecer com cada vez mais frequên-
cia.

Foi, para mim, decepcionante ver o 
desempenho da atendente virtual de 
uma empresa do porte da Oi. Empresas 
grandes devem oferecer grandes solu-

O promotor de Justiça de Cuiabá Alexandre Guedes colou um cartaz com o 
grafite da ativista Greta Thunberg na parede do gabinete dele como forma de 
protesto, após a Prefeitura de Sinop anunciar a remoção da pintura gravada no 
viaduto São Cristóvão. Ele publicou nas redes sociais dele uma foto do cartaz 
colado na Promotoria. “Proibiram em Sinop, mas mandei colocar na parede da 
promotoria. O bom da arte é isso. Você tenta apagar, mas ela se reproduz”, diz, 
na postagem.
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CONTRATO 
IRREGULAR...
A Secretaria de Estado de Edu-

cação puniu a empresa Aroeira Cons-
truções e Incorporações por descum-
primento de contrato. A empreiteira 
foi multada em R$ 420.891,46 por não 
ter finalizado a construção de uma es-
cola modular com 11 salas de aula em 
Sinop, no ano de 2015. O extrato da pe-
nalidade foi assinado pela secretária 
Marioneide Kliemaschewsk. A em-
presa pertence a Ricardo Sguarezi, um 
dos delatores da Operação Rêmora, que 
investigou um esquema de corrupção 
dentro da Seduc durante a gestão de 
Pedro Taques (PSDB).

POLÍTICA NO TCE...
O ex-deputado estadual e conselheiro Guilherme 
Maluf parece ser daqueles que, como diz o dito 
popular, nasceu virado para a lua. Ele enfrentou 
uma campanha complicada para o TCE-MT, com 
ataques de adversários e ações judiciais propostas 
pelo Ministério Público Estadual (MPE). Nenhuma 
prosperou e ele foi eleito para a cadeira. Em segui-
da, o mesmo MPE tentou impedir sua posse. Nada. 
Agora, tudo caminha para que ele já seja, depois de 
meses no cargo, eleito presidente do tribunal. Isso 
porque, sem o retorno dos cinco conselheiros afas-
tados pelo STF, há dois anos, ele é o único que pode 
assumir o comando do órgão de controle. Nesta 
semana, ele manifestou interesse formal pela pre-
sidência e pregou entendimento entre todos os 
membros do TCE, inclusive os substitutos. Ao que 
tudo indica, o caminho está suave para Maluf.

NÃO, OBRIGADO...
Em seu polêmico livro, “Nada Me-

nos Que Tudo”, o ex-procurador-geral da 
República, Rodrigo Janot, que pensou 
em matar Gilmar Mendes, diz ser eterna-
mente grato ao ex-ministro Blairo Maggi 
(PP), da época em que foi sabatinado pelo 
Senado. BM ajudou Janot a enfrentar o 
senador Fernando Collor (Pros-AL). On-
tem, o ex-ministro lembrou o episódio: 
disse que o clima era muito tenso na épo-
ca e coube a ele a missão de “relaxar” o 
confronto Collor-Janot. Maggi disse que, 
quando escrever as suas memórias, vai 
abordar o fato e, quem sabe, lembrar da 
“gratidão” de Janot quando mandou a Po-
lícia Federal fazer busca e apreensão na 
sua casa, durante a Operação Malebolge.
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Juarez vai buscar terceiro mandato 

Juarez Costa confirma interesse 
em disputar prefeitura de Sinop
CLEMERSON SM

clemersonsm@msn.com

Esta semana o deputado 
federal, Juarez Costa (MDB), 
revelou o interesse em dis-
putar novamente a prefei-
tura de Sinop nas eleições 
do ano que vem. Juarez foi 
prefeito por dois mandatos 
consecutivos (2009-2012 
primeiro mandato; 2013-
2016 segundo mandato).

Como a coluna “De olho 
no poder” do Diário do Es-
tado MT já havia noticiado 
no primeiro semestre des-
te ano, Juarez não estava se 
adaptando ao cargo de de-
putado, por causa dos entra-
ves inerentes ao Legislativo 
e que o Executivo lhe dava 
mais poder de ação, por 
isso, nascia ali a vontade de 
voltar ao cargo.

A confirmação dessa infor-
mação, veio então em entre-
vista ao jornalista Jamerson 
Mileski do site GC Notícias, 
onde o deputado sinalizou 
com a vontade de concor-
rer ao pleito municipal de 

2020. “A gente desperdiça 
muita energia. É muito pro-
cesso, muita conversa, arti-
culação e convencimento 
para muitas vezes fazer um 
negócio simples andar”, re-
clamou. “É diferente de pe-
gar uma gestão e viver isso 
todos os dias. Fazer as coisas 
acontecer”, completou.

Durante a entrevista, o ex-
-prefeito disse que durante 
os oito anos como prefei-
to de Sinop, não conseguiu 
fazer tudo que gostaria pela 
cidade. Durante seus dois 
mandatos, Juarez se nota-
bilizou por ser o prefeito 
das grandes obras, se des-
tacando pela infraestrutura. 
“Sinop pode muito mais. 
Tem condições de deixar a 
cidade a mais linda do país”, 
declarou. Juarez também 
avaliou o mandato da atual 
prefeita, Rosana Martinelli, 
ela foi sua vice durante o se-
gundo mandato e ajudou na 
campanha eleitoral de 2016 
que a colocou na principal 
cadeira do Paço Municipal.

A relação de ambos co-

EM 2020 | Ex-prefeito se coloca no jogo e critica gestão da atual prefeita de Sinop FOTO: DIVULGAÇÃO
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OTIMISMO

Mendes acredita em fim de ano 
positivo para Mato Grosso

DERROTA DO GOVERNO

Senado mantém abono salarial 
para quem ganha até dois mínimos

ORÇAMENTO

ALMT projeta votar 
LDO nesta semana

Só depois a LOA entrará em discussão

“Vamos terminar o ano muito melhor do que começamos”

DA REPORTAGEM

O governador Mau-
ro Mendes (DEM) apresen-
tou aos vereadores de Mato 
Grosso o cenário atual do Es-
tado, os resultados e as pers-
pectivas da atual gestão, nes-
ses nove meses de governo, 
durante palestra na abertura 
do VI Congresso Estadual 
de Vereadores, realizado em 
Cuiabá, na terça-feira (01). O 
evento foi organizado pelo 
presidente da União das Câ-
maras Municipais de Mato 
Grosso, Edclay Coelho. Na 
avaliação de Mauro Mendes, 
nesse período o Estado já 
conquistou bons resultados e 
se encontra “muito melhor”, 
do que estava no início de 
2019. Para ele, as medidas 
aprovadas em janeiro foram 
fundamentais nesse proces-
so.

“Quem planta no tem-
po certo colhe resultados. 
Vamos terminar o ano de 
2019 muito, mas muito me-
lhor do que começamos e os 
resultados já dizem isso. Eu 
quero ter a honra de trazer os 
nossos balanços pessoalmen-
te aos deputados quando eles 
forem finalizados”, destacou.

Mendes acrescentou 
que novas mudanças positi-

DA REPORTAGEM

COM AGÊNCIA BRASIL

Pressionado pela que-
da no quórum, o governo 
sofreu uma derrota na vota-
ção de um dos destaques da 
reforma da Previdência. Na 
madrugada de quarta-feira 
(2), o Plenário do Senado 
derrubou a restrição do abo-
no salarial a quem ganha 

ASSESSORIA

DE IMPRENSA

Eduardo Botelho 
(DEM), na sua função de 
presidente da Assembleia 
Legislativa de Mato Grosso, 
recebeu esta semana, a pro-
posta da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) para o ano de 
2020. De acordo com o do-
cumento enviado pelo Exe-
cutivo, a previsão é de que 
R$ 20,3 bilhões sejam ar-
recadados, mas as despesas 
estão projetadas em R$ 20,9 
bilhões, com esses números, 
serão R$ 600 milhões de dé-
ficit para o Governo de Mato 
Grosso.

Em conversa com os 
jornalistas, o presidente Bo-
telho disse que vai segurar a 
tramitação da LOA, até que a 
Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias (LDO) tenha sua vota-
ção concluída no plenário da 
ALMT.

“Recebemos agora a 
LOA e vamos aguardar a 
aprovação da LDO. Depois é 
que vamos começar a trami-
tar. Então, por enquanto, ela 
vai ficar guardada esperan-
do a aprovação da primeira 

peça. Eu não vou tramitar 
em paralelo enquanto não 
completar a LDO. Vamos 
aprovar a LDO primeiro e 
a LOA somente depois, até 
para saber se está condizen-
do com tudo que aprovamos 
na primeira”, explicou.

A LDO é enviada para 
votação antes da LOA. A pri-
meira tem como objetivo 
apontar as prioridades do 
Governo e fixar metas. Já a 
segunda é o orçamento pro-
priamente dito, apresentan-
do a quantidade exata de re-
curso que vai para cada área.

Segundo Botelho, o 
objetivo é evitar que haja 
contradição nos números. 
Entretanto, isso deve ocor-
rer já que na LDO o Gover-
no aponta um superávit de 
R$ 120 milhões, enquanto 
a LOA aponta que as con-
tas estarão no vermelho em 
2020. A votação da LDO está 
marcada para ocorrer nesta 
semana. Até o momento, a 
peça já conta com 113 emen-
das - sugestões de alteração 
ao texto inicial. Destas, a Co-
missão de Constituição, Jus-
tiça e Redação (CCJR) apro-
vou 60.

vas ainda devem ocorrer até 
o final do ano.

“Muitas mudanças ain-
da terão que ser feitas. E é aí 
que quero ver a coragem, o 
respeito e a vocação que essa 
Casa tem e certamente vai 
demonstrar ao tomar medi-
das necessárias para o bem 
de todos. Precisamos ter paz 
com a nossa consciência, to-
mar decisões corretas e plan-
tar coisas boas. Isso vai trazer 
dividendos para a nossa so-
ciedade”, afirmou.

Entre os resultados já 
positivos da atual gestão, 
Mauro Mendes enfatizou o 
trabalho na área da saúde, 
infraestrutura e educação. 
De acordo com ele, até o 
momento mais de 100 obras 
de infraestrutura que esta-
vam paralisadas foram reto-
madas, como construção de 
pontes, pavimentação asfálti-
ca e recuperação de rodovias. 
Sendo que muitas delas já es-
tão na reta final de conclusão.

Com relação à saúde 
pública, ele destacou o paga-
mento dos repasses obrigató-
rio do ano de 2019, em que 
todas as prefeituras, sem ne-
nhum tipo de discriminação, 
têm recebido os valores em 
conta, rigorosamente em dia. 
E na educação, Mauro Men-

até R$ 1.364,43. Com a reti-
rada do ponto da proposta 
de emenda à Constituição 
(PEC), a economia com a 
reforma da Previdência cai 
para R$ 800,2 bilhões nos 
próximos dez anos.

Com a derrota, o abono 
salarial continuará a ser pago 
aos trabalhadores - com car-
teira assinada há pelo menos 
cinco anos - que recebem 

até dois salários mínimos. A 
restrição do pagamento do 
abono salarial geraria eco-
nomia de R$ 76,2 bilhões ao 
governo nos próximos dez 
anos, segundo o Ministério 
da Economia.

O governo precisava 
de 49 votos para derrubar o 
destaque apresentado pelo 
Cidadania e manter a res-
trição ao abono salarial, que 

constava do texto aprovado 
pela Câmara dos Deputados 
e pela Comissão de Consti-
tuição e Justiça do Senado, 
mas teve sete votos a menos 
que o necessário. O desta-
que obteve 42 votos sim (que 
manteria o texto da Câmara) 
e 30 votos não (que retiraria 
o ponto da reforma), mas a 
maioria foi insuficiente para 
manter a restrição.

des frisou as ordens de servi-
ço para a retomada das obras 
em 50 unidades escolares. 
“Trabalhando com serieda-
de, não mentindo para nin-
guém, dizendo ‘não’ quando 
não há condições financeiras, 
é assim que vamos conser-
tar esse Estado”, ponderou.  
O governador, também fez 
questão de pontuar que “não 

há milagre nem mágica” na 
administração pública”. “Não 
entrou o FEX, a receita não 
dobrou e já conseguimos es-
tabilizar tudo isso, inclusive 
com a retomada das obras 
que já citei. Tudo isso com 
trabalho e seriedade. Se tem 
dinheiro faz, se não tem se-
gura. O nome do jogo é qua-
lidade do gasto público”.

meçou a esfriar logo após a 
eleição quando ficou claro 
um certo afastamento dela 
com o ex-prefeito, e tam-
bém, a tentativa de aproxi-
mação com o grupo rival.

Ao GC Notícias, Juarez 
também a aquisição de um 
empréstimo por parte da 
prefeitura para sanar as con-
tas dos precatórios, onde R$ 
60 milhões estão previstos 
para deixar os cofres do 
Executivo no ano que vem. 
Para ele, faltou “jogo políti-
co” por parte da prefeita.

“Tinha que ter feito um 
planejamento, junto com os 
servidores, para pagar essa 
conta. Agora fala de fazer 
um empréstimo para pagar. 
Vai fazer uma conta para pa-
gar outra?”, criticou Juarez.

Juarez também se posicio-
nou contrário à instalação 
dos radares pela cidade. Me-
dida que ele classificou de 
abusiva e que não vai causar 
o resultado esperado e só 
vai “extorquir o contribuin-
te”. “Durante os 8 anos que 
fui prefeito tentaram colo-

car esses equipamentos em 
Sinop. Eu não deixei. Não 
era correto. Agora, eu ou o 
próximo prefeito que en-

trar tem que pegar a frota da 
prefeitura e fazer uma lom-
bada antes de cada pardal. 
Aí o cidadão freia, passa no 

radar em baixa velocidade 
e a empresa vai se ver obri-
gada a romper o contrato”, 
disparou Juarez.
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TV  e Entretenimento

Atriz de ‘La Casa De 
Papel’ dá o que falar 
com foto totalmente 
sem roupa no Instagram

Conhecida pelos icônicos persongens Zule-
ma na série “Vis a Vis” e Inspetora Sierra na ter-
ceira parte de “La Casa de Papel”, Najwa Nimri 
acumulou um grande número de fãs e também 
de seguidores em suas redes sociais.

Esta semana, a atriz de 47 anos movimentou 
o Instagram com uma foto bastante reveladora, 
para a qual posou sem roupa e apenas tapando 
as partes íntimas. Confira: Mesmo com “Vis a 
Vis” chegando ao fim em sua quarta temporada 
(já disponível na Netflix), continuaremos vendo 
Najwa nos próximos episódios de “La Casa de 
Papel”, cuja data de estreia acabou sendo vaza-
da esta semana.

CHARGE DO DIACRUZADAS
PALAVRAS CRUZADAS DIRETAS
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BANCO 61

PMAC
MONTEVIDEU

SETORESGXR
GRAUDAVIS
AASORRISO

ULNADOATP
SOCRATESTER

MADSOLENE
AORAFOCP

INCENDIARIA
IOSILOAR
AMSAARAA
CATARSEAT

CONDEISORO
ALTARCAR

TRANSITORIO

(?)
Esteves,
bailarina
gaúcha

(?) Solano,
ator de
"Pega

Pega" (TV)

Moscas u-
sadas em
pesquisas
genéticas

Bem-te-
(?): ave 
de canto
peculiar

Colar (?),
ritual do
formando

Articula-
ção do bra-
ço com o
antebraço

Age 
como o

filantropo

Tele-
prompter 
(abrev.)

Mentor 
de Platão
(Filosofia)

A ocasião
que exige
formalida-
de e pompa

Papel 
do líder

Triture
com os
dentes

Deserto
habitado

pelos
berberes

Foco do 
espectador
no cinema

Sulcar 
(o terreno)
antes da 

semeadura

Site que
organiza

vaquinhas
virtuais

O interior
do osso
das aves

Tancredo
Neves,
político
mineiro

(?) caseiro,
remédio
contra a
dengue

Carro, em
inglês

Égua jovem, que
ainda não foi domada

Obcecado por
grandiosidades

Canoa feita de um
tronco de árvore
escavado (bras.)

Serviço oferecido a estudantes que prestarão
exames como o Enem

(?) de Deus: é
negada pelo ateu

Miles (?),
jazzista
Poemas
líricos

Capital do
Uruguai
Divisões

de estádios

Louco,
em inglês

Autor
(abrev.) 

Armação
de óculos
Reservas
no hotel

Remo, 
em inglês

Rente;
rasante

Desejo do 
possessivo
Elogio; lou-
vor (fig.)

Sistema 
do iPhone

Expressão
em fotos
Calores
intensos

A ideia que
incentiva
as pes-

soas a se
revoltar

(fig.)

Breve;
efêmero

(?) Drácula: persona-
gem

fictício
de Bram
Stoker
(Lit.)

Centro 
da liturgia
na igreja

3/car — mad — oar. 4/ulna. 7/catarse. 10/drosófilas.

Em desabafo, príncipe Harry diz que Meghan é 
tão maltratada pela mídia quanto sua mãe, Diana

O príncipe Harry, membro da famí-
lia real britânica, publicou um longo de-
sabafo nesta terça-feira (1), direcionado 
ao público e aos tabloides locais. No do-
mingo, ele e Meghan Markle iniciaram 
um processo contra o veículo Associated 
Newspapers pelo mau uso de informa-
ção privada, quebra de direitos autorais e 
infringimento do Ato de Proteção de Da-
dos da lei inglesa. O pronunciamento do 
Duque de Sussex critica a imprensa por 
atacar e perseguir a esposa, Meghan Ma-
rkle, e compara o tratamento por ela rece-
bido ao que foi dado à princesa Diana, sua 
mãe, anos antes.

Diana, a princesa de Gales, foi casada 
com príncipe Charles e deu à luz os ir-
mãos William e Harry. Até o momento de 
sua morte, ela sofreu duro assédio de ta-
bloides ingleses – e há teorias que os cul-
pem, parcialmente, pelo acidente de carro 
que provocou a morte de Lady Di.

 Na carta, publicada no site oficial do 
condado de Sussex, o príncipe conta que 
decidiu iniciar procedimentos legais 
para punir os veículos de mídia respon-
sáveis pela perseguição de Meghan. Ele 
também afirma temer que sua esposa 
“seja vítima das mesmas forças podero-
sas” que atingiram sua mãe, Diana – que, 
segundo Harry, foi “objetificada ao ponto 
de não mais ser tratada ou vista como 
uma pessoa real”. “Como um casal, acre-
ditamos na liberdade de imprensa e no 
jornalismo objetivo e verdadeiro. Nós o 
consideramos um pilar da democracia 
e na atual situação global – em todos os 
níveis –, nós nunca precisamos mais da 
mídia responsável.

Infelizmente, minha esposa tornou-se 
uma das mais recentes vítimas de uma 
imprensa de tabloides britânica que faz 

campanhas contra indivíduos sem pen-
sar nas consequências – uma campanha 
cruel que cresceu no último ano, durante 
toda a gravidez [de Meghan] e a criação 
de nosso filho recém-nascido.

Há um custo humano para esta toda 
esta propaganda, especificamente quan-
do é sabidamente falsa e maliciosa, e em-
bora nós tenhamos parecido fortes em 
meio a ela – como muitos de vocês po-
dem entender –, não consigo começar a 
dizer como têm sido doloroso. […]

Até o momento, fomos incapazes de 
corrigir as deturpações. […] É por este mo-
tivo que estamos iniciando ações legais, 
um processo que vêm sendo trabalhado 
há meses. […]

Para estes veículos, este é um jogo, e 
um que evitamos jogar desde o começo. 
Eu fui uma testemunha silenciosa ao 
sofrimento particular [de Meghan] por 

tempo demais. Permanecer imóvel e não 
fazer nada seria contrário à tudo que nós 
acreditamos. […]

Chega uma hora em que a única coi-
sa a se fazer é se impor a este comporta-
mento, porque ele destrói pessoas e des-
trói vidas. Para simplificar, é bullying, e 
amedronta e silencia pessoas. Todos nós 
sabemos que isso não é aceitável, a nível 
algum. Nós não vamos e não podemos 
acreditar em um mundo onde isso sai im-
pune.

Embora esta ação talvez não seja a 
mais segura, é a correta. Porque meu 
maior medo é a história se repetir. Eu vi o 
que acontece quando alguém que eu amo 
é objetificado ao ponto de não mais ser 
tratado ou visto como uma pessoa real. 
Eu perdi minha mãe, e agora vejo minha 
esposa sendo vítima das mesmas forças 
poderosas.



VENDAS
LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
01 quarto, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: Rua 
Sonia Maria, nº 12 , Bairro 
Jardim das Azaleias na 
cidade de Sinop/MT. Valor: 
R$ 500,00 (quinhentos 
reais) mensais. Contato: 
(66) 3531-7222 / (66) 99633-
6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço, portão 
eletrônico e cerca elétrica. 
Endereço: Avenida Notre 
Dame, Quadra 13, Lote 11, 
Bairro Residencial Paris 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 
04. Valor: R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: 
(66) 3531-7222 / (66) 99633-
6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: Rua 
dos Pássaros, nº 323, Bairro 
Residencial Nossa Senhora 
Aparecida na cidade de 
Sinop/MT. Disponível 
apartamento 08. Valor: 
R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / 
(66) 99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha, 02 quartos, 
01 banheiro social , 
01 área de serviço e 
garagem. Endereço: 
Rua dos Cedros, nº 1292, 
Bairro Jardim Botânico 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamentos 
03 e 06. Valor: R$ 900,00 
(novecentos reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-6623

CIDADE JARDIM - 
R$1.200,00 Detalhes do 
imóvel 1 Quarto(s) , 1 
Banheiro(s) , 1 Cozinha 
, 1 Sala , 1 Área Serviço 
Descrição Casa Mobiliada, 
Com Seguro Residencial 
contra roubo Cerca elétrica 
Portão Eletrônico. 200m da 
UFMT e UNIC Industrial 
Visitas Agendadas. 
Imobiliária Mato Grosso Av. 
dos Tarumãs, 1443 - Jardim 
Botânico, Sinop – MT. 
Telefone: (66) 3532-4489 

JARDIM BOTANICO  - 
R$3.650,00 Detalhes 
do imóvel 4 Suíte(s) , 4 
Quarto(s) ,   Banheiro(s) 
, 1 Cozinha , 1 Sala , 1 
Churrasqueira , 1 Área de 
Lazer , 1 Área Serviço , 
675 m². Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 
1443 - Jardim Botânico, 
Sinop – MT. Telefone: (66) 
3532-4489

JARDIM IPORÃ - R$1.100,00 
Detalhes do imóvel 2 
Quarto(s) , 1 Banheiro(s) 
, 1 Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço , 70 m²  Descrição 
cada apartamento 
r$1.100,00 com 2 quartos 
sala e cozinha conjugada  
lavanderia  garagem 
individual casa nova. 
Imobiliária Mato Grosso Av. 
dos Tarumãs, 1443 - Jardim 
Botânico, Sinop – MT. 
Telefone: (66) 3532-4489

CASA - Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: Rua 
dos Azulões, nº 1061, Bairro 
Maria Vindilina II na cidade 
de Sinop/MT. Valor: R$ 
800,00 (oitocentos reais) 
mensais. Contato: (66) 3531-
7222 / (66) 99633-6623

CASA - Contendo: Cozinha 
e área de serviço conjugada, 
01 sala e 01 suíte. Endereço: 
Rua Roma, nº 535, Bairro 
Jardim Itália II na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-623

SALA COMERCIAL medindo 
aproximadamente 60 m² 
contendo: 01 Banheiro 
social. Endereço: Avenida 
das Figueiras, nº 1646, 
Centro na cidade de Sinop/
MT. Denominado Sala 06. 
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623.

SALA COMERCIAL Medindo 
aproximadamente 60 
m² Endereço: Rua das 
Castanheiras, nº 1001, sala 
806, 8º andar do Edifício 
Classic Center, Setor 
Comercial na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 1.600,00 
(um mil e seiscentos 
reais) mensais + taxa de 
condomínio. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-6623
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CLASSIFICADOS66 3535-1000
PUBLICAÇÕES OFICIAIS

 ABELARDO CORREIA, CPF nº 563.560.219-34, torna 
público que requereu junto à Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente de Nova Mutum SAMA/NM, as Li-
cenças Prévia e de Instalação, para atividade “Condomínio 
residencial e comercial”, localizado na Avenida das Emas, 
Quadra 95, Lotes 3, Bairro Bela Vista, Nova Mutum – MT.

 ROMEL DOS REIS BUENO (CROIF), CNPJ nº 
16.808.760/0001-60, torna público que requereu junto à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de 
Nova Mutum SAMA/NM, as Licenças Prévia, Instalação e 
Operação para atividade “Serviços de Raio-x”, localizado 
na Avenida das Emas, nº 1202 N, Jadim das Orquídeas. 

 SÃO CARLOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 
EIRELI, CNPJ nº 33.476.046/0001-30, no município de 
Itaúba / MT, torna público que requer junto a SEMA/MT,  A 
LICENÇA PRÉVIA (LP), LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI) 
E LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO), para a atividade de 
serraria com desdobro de madeiras e beneficiamento de 
madeiras. Não EIA/RIMA.

 ADRIANA CRISTINA ANDREIV BATISTA ME, CNPJ Nº 
21.871.244/0001-10, torna público que requereu junto a 
SAMA/Sorriso/MT, a Licença Prévia e Licença de Instala-
ção da área ampliada e Licença de Operação da área total, 
para a atividade de 45.20-0-05 - serviços de lavagem, lubri-
ficação e polimento de veículos automotores, localizada na 
Rua Lupicínio Rodrigues nº 1770, Bela Vista – Sorriso/MT. 
Não foi determinado EIA-RIMA. 

 IMPACTO INSUMOS AGRICOLA LTDA, CNPJ nº 
09.590.018/0005-99, torna público que requereu junto à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de 
Nova Mutum SAMA/NM, a Licença de Operação para ati-
vidade “Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adu-
bos, fertilizantes e corretivos de solo”, localizado na Av. Pe-
rimetral das Samambaias, Bairro Reserva Técnica, Nova 
Mutum. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

 AUTO POSTO PONTAL DO MARAPE LTDA, CNPJ 
08.672.772/0001-81, localizada na OTR PROJETO DE 
ASSENTAMENTO PONTAL DO MARAPE, S/N°, Bairro 
PROJETO DE ASSENTAMENTO PONTAL DO MARAPE, 
torna público que requereu a SECRETARIA DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE - SEMA, Renovação da Licença de 
Operação (LO) para a atividade de Comércio a Varejo de 
Combustíveis e Lubrificantes para Veículos Automotores, 
instalada em Nova Mutum - MT. Não foi determinado EIA/
RIMA.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
NOTIFICADO: SUELI BARBOSA DOS SANTOS – CPF: 011.839.981-04 

LOTEADORA ASSAI S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Rui Barbosa, nº 567, 7º andar, 
sala 704, Centro  em Santo Antônio da Platina/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.267.254/0001-10, através de seu 
representante legal que ao final assina, serve-se da presente para NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto segue: 
Consta que Vossa Senhoria é titular de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de 
Imóvel Urbano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 25/06/2012, na qualidade de 
compromissária compradora do LOTE 24 da QUADRA 07 do JARDIM VENEZA em SINOP/MT. Todavia 
Vossa Senhoria encontra-se em atraso com o pagamento das parcelas contratuais, contando com 
prestações vencidas referentes aos vencimentos 15/09/2018, 15/03/2019, 15/04/2019, 15/06/2019 e 
15/07/2019 até a presente data. Assim sendo, fica Vossa Senhoria Notificada a efetuar o pagamento das 
parcelas em atraso e as que se vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de IPTU, 
impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta notificação, devendo, 
para tanto, fazer contato através do e-mail atraso1@ghfnet.com.br ou por telefone (43) 3373-7979 ou 
compareça(m) na Av. Candido Portinari Qd.03 Lt.02 cx. postal 577 JD.PORTINARI,  nesta 
cidade de Sinop, Estado do Mato Grosso, cep 78550-406 para solicitar o boleto bancário para o 
respectivo pagamento. Fica desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), eventualmente, 
estiver em posse de boletos e/ou carnês com parcelas já vencidas, nenhum pagamento 
parcial deverá ser realizado, pois somente a quitação integral do débito corresponderá ao 
cumprimento da obrigação contratual e evitará a resolução por inadimplência. Decorrido o 
prazo acima, Vossa Senhoria restará constituída em mora e em virtude do inadimplemento do contrato 
serão tomadas as medidas jurídicas e ou judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-lhe despesas 
contratuais, sem prejuízo das sanções legais previstas, facultando à NOTIFICANTE optar por pleitear a 
resolução do contrato ou a execução do saldo atualizado da dívida, incidindo para ambos os casos 
custas processuais e honorários advocatícios, tudo de acordo com o disposto pela Lei Federal nº 
6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), com alterações dadas pela Lei Federal nº 13.786/2018, 
bem como pela Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil). Acaso Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar à Notificante para 
que se proceda com a devida baixa e regularização da pendência, desconsiderando esta. Era o que havia 
para notificar. SINOP/MT, 06 DE AGOSTO DE 2019. 

 

_____________________________________________________ 
LOTEADORA ASSAI S/S LTDA  

 Carlos Rafael Menegazo – OAB/PR 48.017 

01-02-03

LEILÕES DE IMÓVEIS - MT

leiloesjudiciais.com.br/mt - 0800-707-9272

Fazenda, São José do
Rio Claro/MT, 305ha,

 próx. à  Rodovia 
MT-235. Inicial

 R$ 1.683.150,00 
(PARCELÁVEL)  

Fazenda, Nova 
Maringá/MT, 253ha

 (parte ideal), c/ benfs.,
 Faz. Santa Inês, 

Rod. MT-160. Inicial
 R$ 1.687.889,00

 (PARCELÁVEL) 

Fazenda, Juara/MT, 
4.706ha, c/ casas, Faz. 
Santa Helena. Inicial 
R$ 18.927.546,00 

 (PARCELÁVEL) 

Casa 580m², São José do Rio Claro/MT,
 600m² a.t., R. Pará. 

Inicial R$ 478.261,00 (PARCELÁVEL) 

 Fazenda, São José do
 Rio Claro/MT, 540ha,
 Rod. MT-249. Inicial 

R$ 2.382.282,00
 (PARCELÁVEL) 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação n° 55/2019 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto, por meio de sua Secretária 
Executiva, torna pública a ratificação do procedimento de inexigibilidade de licitação em epígrafe, 
visando à contratação da empresa J L REIS EIRELI, (CNPJ/MF nº 32.639.170/0001-07), no valor 
global de R$19.975,00 (DEZENOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS), tendo 
como fundamento o artigo 25, caput da Lei Federal n° 8.666/93, tendo como objeto os itens da 
Relação de Serviços Médicos em do respectivo chamamento público e do Anexo I do Edital nº 
007/2019 da Chamada Pública n° 002/2019, que dispõe sobre credenciamento dos serviços por 
preço fixo. LOTE 04. 

Peixoto de Azevedo/MT, 02 de outubro de 2019. 
VIVIAN LUCAS CASSIANO 

Presidente – CPL 
 

ALINE VANESSA MOCHI 
Secretária Executiva do CISVP

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 125/2019
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de graxas, 
fluídos e óleos lubrificantes Tipo: Maior desconto por item - Data de 
abertura: 15 de outubro de 2019. Horário 14:00 horas - local: Av. Mutum, n. 
1.250 N, Jardim das Orquídeas, N. Mutum – MT. EDITAL E ANEXOS: 
D e v e r á  s e r  r e t i r a d o  n o  s i t e  d o  m u n i c í p i o  
<http://www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/licitacoes ou pelo e-mail 
carmen.licitacao@novamutum.mt.gov.br ou telefone no ** 65 3308 5400.
Nova Mutum – MT, 02 de outubro de 2019.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro

Pregoeiro

AVISO DE PUBLICAÇÃO

Fabrício Luiz Gonçalves

O Município de torna público o resultado do Julgamento da licitação 
supramencionada, julgada no dia 26 de Junho 2019, com início às 08:00, 
tendo como objeto contratação de empresa para prestação de serviço de 
extensão de rede de baixa tensão para iluminação pública na ampliação 
da Avenida dos Uirapurus - Centro Nova Mutum/MT. Da qual foi 
vencedora a empresa: Item 822844, ELETRO TARTARI LTDA inscrita no 
CNPJ sob o número 15.062.235/0001-85 no valor de R$ 217.224,74.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

Nova Mutum - MT, 2 de Outubro de 2019.

Presidente da CPL

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2019
AVISO DE CANCELAMENTO

Sérgio Vítor Alves Rodrigues

O Município de Nova Mutum, torna público que após o período de 
suspensão dos atos inerentes à referida licitação até decisão do mérito 
por parte do órgão fiscalizador, esta administração decidiu cancelar este 
certame de licitação em virtude da necessidade de alterações no edital e 
no termo de referência/projeto básico.

PARA OBRAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA
OU MATERIAIS PARA OBRAS/MANUTENÇÃO N° 020/2019

Nova Mutum/MT, 02 de outubro de 2019.

AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO
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Abel Braga tem a missão de evitar queda inédita à Série B 

Aproveitamento de 54% para
alçar “margem de segurança”
DA REPORTAGEM

É hora de o torcedor 
do Cruzeiro fazer as con-
tas no Campeonato Brasi-
leiro. E a calculadora, desta 
vez, será utilizada para ver 
o que o time precisa fazer 
para evitar o inédito rebai-
xamento à Série B.

No Brasileirão dispu-
tado por 20 equipes, uma 
campanha de 45 pontos é 
considerada segura para 
manutenção na elite. Desde 
2006, quando a competição 
começou a ser disputada 
com esse número de times, 
apenas o Coritiba, em 2009, 
foi rebaixado com essa 
pontuação. Naquele ano, 
o Fluminense chegou a ter 
99% de risco de queda, mas 
emendou uma arrancada e 
escapou. Fato esse que fez 
subir o “sarrafo” contra a 
degola.

Tendo em vista esse 
cenário, o Cruzeiro precisa-
rá conquistar 26 dos 48 pon-
tos em disputa até o fim do 
Brasileirão. Isso correspon-
de a um aproveitamento de 
54% nas 16 rodadas restantes 
no torneio. Para se ter uma 
ideia, esse percentual de 
desempenho é o que o São 
Paulo, atual sétimo coloca-
do, tem na competição.

Vale lembrar, no en-
tanto, que equipes já soma-
ram menos que 45 pontos e 

evitaram o rebaixamento. 
O pior desempenho de um 
sobrevivente na Série A foi 
o do Palmeiras, em 2014, 
que somou 40 pontos e fi-
cou em 16°.

De acordo com o De-
partamento de Matemática 
da Universidade Federal de 
Minas Gerais, uma equipe 
que somar 45 pontos em 
2019 tem 0,074% de chan-
ce de queda. A possibilida-
de de rebaixamento só fica 
totalmente zerada com 49 
pontos.

SÓ AUMENTA
A cada rodada, o Cru-

zeiro vê aumentar as possi-
bilidades de rebaixamento. 
Ainda de acordo com os 
cálculos do Departamento 
de Matemática da UFMG, 
depois da derrota por 1 a 
0 para o Goiás, a Raposa 
alcançou 62,5% de chance 
de queda. Apenas a Chape-
coense e o Avaí estão mais 
ameaçados. O CSA, mesmo 
estando uma posição atrás 
do time mineiro, tem 60,5%.

O Cruzeiro não vence 
há cinco rodadas no Cam-
peonato Brasileiro e está 
na zona de rebaixamento, 
em 17º lugar, com 19 pon-
tos. Abel Braga é o tercei-
ro treinador do time neste 
Brasileirão. Mano Menezes 
e Rogério Ceni também tra-
balharam na equipe.

CRUZEIRO | Time precisa conquistar 26 dos 48 pontos em disputa para chegar aos 45 pontos
Foto: Divulgação

CONTRA O TEMPO

Fernando Diniz terá só quatro
semanas cheias até fim do ano

OUTUBRO VERMELHO

Botafogo se prepara para 
sequência de 7 jogos em 25 dias

Foto: Rubens ChiRi

Diniz terá quatro semanas cheias até fim do ano 

DA REPORTAGEM

Fernando Diniz terá no São 
Paulo quatro semanas cheias para 
treinar o time até o fim do ano, in-
cluindo a atual antes do duelo de 
sábado contra o Fortaleza, no Pa-
caembu. No total, o São Paulo de 
Fernando Diniz terá 17 partidas 
(incluindo a estreia com empate 
diante do Flamengo), em um in-
tervalo de 72 dias. Cuca, anteces-
sor que pediu demissão na última 
quinta-feira (26), teve 18 semanas 
cheias, incluindo a parada para a 
Copa América, e dirigiu a equipe 
em 26 jogos: 47,4% de aproveita-
mento, com nove vitórias, dez em-
pates e sete derrotas.

“Já vamos colocar nessa se-
mana, que são uns três treinos. 
Na segunda os jogadores se recu-
peram e na véspera não podemos 
fazer quase nada. O plano é já dar 
uma cara daquilo que pretende-
mos no time. Treinar algumas 
coisas no meu padrão de posse. 
Fizemos um pouquinho hoje, um 
simulacro do que queremos daqui 
para frente. Essa semana é ir colo-
cando as ideias aos poucos”, disse 
Fernando Diniz. No primeiro trei-
namento aberto, Fernando Diniz 
insistiu na troca de passes e pediu 
para que aqueles que não estavam 
com a posse da bola aparecessem 
para receber. Os jogadores só po-
diam dar dois toques.

O conceito de futebol de Fer-
nando Diniz se baseia nos jogado-
res sem a bola aparecerem sempre 
como opção de passe para quem 
tem a posse. Sua ideia de futebol 
se desenvolve a partir daí. Ele pede 
coragem aos jogadores na hora do 

DA REPORTAGEM

O Botafogo vive momento 
delicado no Campeonato Brasilei-
ro de 2019. Após a derrota por 1 a 0 
para o Fortaleza na última segun-
da, o Alvinegro igualou sua pior 
sequência de resultados na com-
petição logo após a Copa América, 
o que o técnico Eduardo Barroca 
tinha denominado de período crí-
tico: quatro jogos sem vencer. Dos 
últimos 12 pontos disputados, a 
equipe conquistou apenas um. E 
agora terá pela frente uma mara-
tona em outubro. A equipe encara: 
Fluminense (dia 6, em casa), Goiás 

toque de bola.
Diante do Fortaleza, Fernan-

do Diniz não terá Everton e Toró 
(lesionados). Alexandre Pato, em 
recuperação de estiramento na 
coxa, é dúvida. Reinaldo, por sua 

(9, casa), Palmeiras (12, fora), Vas-
co (16, fora), CSA (21, casa), Grêmio 
(26, fora) e Cruzeiro (29, casa).

Nos próximos 25 dias, o Bo-
tafogo vai disputar sete partidas. 
Dentro do planejamento da comis-
são técnica, o período é chamado 
de outubro vermelho. Durante o 
mês, a equipe terá apenas uma se-
mana livre para treinos. “A gente 
ainda tem uma gordura de pontu-
ação de segurança para a zona de 
baixo. Precisamos nos reerguer, 
porque a competição tem essas ca-
racterísticas: em alguns momentos 
você oscila. E a gente está nesse 
momento”, disse Barroca.

vez, fez exames na última segunda-
-feira, pois sentiu uma mialgia (dor 
no músculo) em lugar não revela-
do pelo clube e foi fazer exames de 
rotina em um hospital perto do CT 
da Barra Funda.

Além das carências no elenco 
e das lesões (nos últimos jogos o 
time teve desfalques importantes 
como Carli e Alex Santana), Bar-
roca corre grande risco de perder 
jogadores por suspensão durante 
a maratona. São nove pendurados: 
Marcinho, Marcelo, Carli, Gilson, 
Bochecha, Alex Santana, Leo Va-
lencia, Cícero e Rodrigo Pimpão.

“Naturalmente perderemos 
jogadores por suspensão. Vamos 
jogar pra caramba, então vamos 
perder jogador por lesão. Serão 
sete jogos em 25 dias, apenas uma 
semana livre. Estamos chamando 
de outubro vermelho”, frisou.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SINOP - MT
JUIZO DA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 244412

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
TERCEIROS E INTERESSADOS

PRAZO: 10 DIAS AUTOS N.º 14704-68.2015.811.0015 ESPÉCIE: Interdição->Procedimentos Especiais de Juris-
dição Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento-
->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO PARTE REQUERENTE: APARECIDA RODRIGUES CARVALHO DOS 
SANTOS e JUDIMAR RODRIGUES DOS SANTOS PARTE RÉQUERIDA: FINALIDADE: CIENTIFICAR TERCEI-
ROS E INTERESSADOS da existência e do teor da ação judicial acima indicada, consoante consta da petição 
inicial a seguir transcrita em resumo, bem como da r. decisão/despacho proferida(o) pelo juízo. RESUMO DA INI-
CIAL: CAUSA DA INTERDIÇÃO E OS LIMITES DA CURATELA: Decretada a Interdição de JUDIMAR RODRI-
GUES DOS SANTOS declarando sua incapacidade civil para práticas de atos patrimoniais, negociais e da vida 
civil, nomeando como seu(a) curador(a) APARECIDA RODRIGUES CARVALHO DOS SANTOS, em conformidade 
com a r. sentença, a seguir transcrita. DECISÃO/DESPACHO: Vistos em correição permanente. APARECIDA RO-
DRIGUES CARVALHO DOS SANTOS ingressou com a presente ação de INTERDIÇÃO de JUDIMAR RODRI-
GUES SANTOS, alegando, em síntese, que o interditando é seu filho, o qual se encontra sob seus cuidados, vez 
que apresenta distúrbio cromossômico – Síndrome de Down ou trissomia 21, estando impossibilitado de exercer 
os atos da vida civil. Assim, requer a decretação da interdição, com sua nomeação como curadora.Com a inicial 
vieram os documentos de fls. 07/14.Determinada a emenda à inicial, a parte autora juntou declaração médica (fls. 
16/17).Recebida a inicial, foi designada audiência de interrogatório, sendo a requerente nomeada como curadora 
provisória do interditando (fl. 18/18v).A audiência de interrogatório restou prejudicada em virtude do precário estado 
de saúde do interditando, tendo este juízo nomeado curador especial e concedido prazo para impugnação (fl. 
27/27v).O curador especial apresentou impugnação à interdição e apresentou quesitos (fl. 29/30).O Ministério 
Público manifestou-se nos autos e apresentou quesitos (fls. 31/33).À fl. 34 este juízo nomeou perito para realização 
do laudo pericial.À fl. 43 aportou aos autos o laudo pericial.A autora manifestou concordância com o laudo pericial 
(fl. 44).A curadora especial também não se opôs ao laudo apresentado (fl. 45).O Ministério Público manifestou-se 
pela submissão de Judimar Rodrigues dos Santos à curatela, com a nomeação da requerente como curadora (fls. 
46/47).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O feito ispensa maior dilação probatória, sendo desnecessá-
ria a realização da audiência de instrução e julgamento, uma vez que a prova pericial produzida nos autos é sufi-
ciente para a apreciação do pedido inicial, razão pela qual, passo ao julgamento do feito no estado em que se en-
contra. A interdição constitui-se em instituto jurídico que visa a proteção das pessoas incapazes, bem como de seu 
patrimônio, de eventuais prejuízos, com a nomeação de curador que atuará substituindo ou completando a vontade 
do interditando, conforme os limites da curatela. Ensina a nobre Maria Helena Diniz: “A interdição é uma medida de 
proteção consistente em declarar, o poder judiciário, que em determinada pessoa não se verifica o pressuposto da 
plena capacidade para prover seus próprios negócios, falha que a inibe da prática dos atos da vida civil.” (DINIZ, 
Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro. 20ª edição. São Paulo: Saraiva, 2004. Vol. 01. Pág. 164).Ocorre que, 
com a entrada em vigor da Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência houve a revogação da previ-
são legal de incapacidade civil absoluta decorrente de deficiência mental ou física. Confira-se a nova redação do 
artigo 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146/2015):“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer: (...) III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir 
sua vontade;” Outrossim, dispõe o artigo 4º da Lei nº 13.146/2015:“Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito 
à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.”Por sua 
vez, o artigo 84 do referido Estatuto estabelece que “a pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercí-
cio de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas.”.Por outro lado, o novo Diploma 
Legal prevê também que, “quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela” (§ 1º, art. 84, 
Lei nº 13.146/2015), a qual se constitui em medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às 
circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível (§ 3º, art. 84, Lei nº 13.146/2015).Assim, da análise 
do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n. 13.146/2015), verifica-se que o legislador, em homenagem ao prin-
cípio da dignidade da pessoa humana, pretendeu que a pessoa com deficiência deixe de ser taxada como incapaz, 
para ser considerada – em uma perspectiva constitucional isonômica – dotada de plena capacidade legal, ainda 
que haja a necessidade de adoção de institutos assistenciais específicos, como a tomada de decisão apoiada e, 
extraordinariamente, a curatela, para a prática de atos na vida civil.Confirmando tal tese, temos o artigo 747 e se-
guintes do novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015) que estabelece o instituto da interdição.Com efeito, 
o artigo 755 do Código de Processo Civil preceitua que ao decretar a interdição, o juiz nomeará curador e fixará os 
limites da curatela, segundo o estado e o desenvolvimento mental do interdito (I) e, considerará as características 
pessoais do interdito, observando suas potencialidades, habilidades, vontades e preferências (II).Desse modo, na 
análise do caso concreto cabe ao magistrado verificar se é o caso de aplicação da medida extraordinária, limitando 
a capacidade do sujeito para a prática de certos atos de acordo com seu estado e desenvolvimento mental, obser-
vando-se suas características pessoais.No presente caso, o laudo de fl. 43 atestou que Judimar Rodrigues dos 
Santos é portador de síndrome de down, não alfabetizado, com linguagem básica e rudimentar, necessitando de 
supervisão constante inclusive para higiene pessoal, além de que, em audiência, restou prejudicada a entrevista 
com o interditando, ante seu precário estado de saúde.Outrossim, o laudo de fl. 17 e 43 corrobora as alegações 
iniciais, indicando que o interditando é incapaz para os atos da vida civil diária.Cabe salientar, ainda, que o laudo 
pericial realizado por perito indicado por este juízo não foi impugnado pelas partes.Destarte, as provas contidas nos 
autos indicam que o interditando não tem condições mínimas de gerir seus próprios atos. Tal situação, portanto, 
justifica sua submissão aos termos da curatela, havendo a necessidade de ser reconhecida a incapacidade do in-
terditando para a prática dos atos da vida civil, visto que o laudo pericial concluiu que o mesmo é desprovido de 
capacidade de fato, sendo aplicável o disposto no artigo 1.767 do Código Civil. Com relação ao rol de legitimados 
para o ajuizamento de pedido de interdição e respectiva nomeação para curador dispõem os artigos 747, incisos I 
a IV e 755, inciso I e § 1º, ambos do Código de Processo Civil:“Art. 747. A interdição pode ser promovida:I - pelo 
cônjuge ou companheiro;II - pelos parentes ou tutores;III - pelo representante da entidade em que se encontra 
abrigado o interditando;IV - pelo Ministério Público.”“Art. 755. Na sentença que decretar a interdição, o juiz:I - no-
meará curador, que poderá ser o requerente da interdição, (...);(...)§ 1º A curatela deve ser atribuída a quem melhor 
possa atender aos interesses do curatelado.”No presente caso, a requerente é genitora do interditando (fl. 12), 
portanto, possui legitimidade para pedir a interdição e ser nomeada curadora, nos termos dos supracitados dispo-
sitivos legais.Por fim, com relação ao bem móvel em nome do interditando, impende consignar que o Código de 
Processo Civil não mais prevê a constituição de hipoteca legal, sendo que de acordo com o artigo 757 do Código 
de Processo Civil, “a autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que se encontrar sob a 
guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição”. Desse modo, considerando que a curadora 
não poderá alienar ou onerar bem de qualquer natureza pertencente ou que venha a pertencer ao curatelado sem 
autorização judicial e que os valores porventura recebidos de entidade previdenciária ou em decorrência dos ren-
dimentos de seus bens deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do curatelado 
(CC, art. 1.774 C/C arts. 1.748 e 1.749), dispenso a prestação de contas. Ante o exposto, com fundamento no arti-
go 4º, inciso III, do Código Civil e, artigo 747 e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 
pedido inicial e, consequentemente, DECRETO A INTERDIÇÃO de JUDIMAR RODRIGUES DOS SANTOS, devi-
damente qualificado nos autos, declarando sua incapacidade civil relativa, limitada à prática de atos patrimoniais e 
negociais, nomeando como sua curadora APARECIDA RODRIGUES CARVALHO DOS SANTOS, que deverá 
prestar compromisso de bem e fielmente exercer o cargo. Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução 
de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Em obediência ao disposto no artigo 755, 
§ 3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil 
e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.Sem custas. 
Sem condenação em honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Certificado o trânsi-
to em julgado, expeça-se mandado ao Cartório de Registro de Pessoas competente para averbação e inscrição da 
interdição, bem como termo de curatela definitiva.Após o compromisso, cientifique-se o(a) curador(a) de que al-
guns atos só poderão ser praticados com autorização deste juízo (art. 1.774 c/c arts. 1.748 e 1.749, do CC).Comu-
nique-se o Tribunal Regional Eleitoral da interdição através do Sistema Infodip para cancelamento da inscrição 
eleitoral do interdito, caso existente.Após as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, digitei.

Sinop - MT, 2 de outubro de 2019.
Elair Fátima Veiga da Fonseca Florentino

Gestor(a) Judiciário(a)
Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

TERCEIROS E INTERESSADOS 

PRAZO: 10 DIAS AUTOS N.º 14704-68.2015.811.0015 ESPÉCIE: Interdição-
>Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária->Procedimentos Especiais-
>Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E 
DO TRABALHO PARTE REQUERENTE: APARECIDA RODRIGUES CARVALHO DOS 
SANTOS e JUDIMAR RODRIGUES DOS SANTOS PARTE RÉQUERIDA: FINALIDADE: 
CIENTIFICAR TERCEIROS E INTERESSADOS da existência e do teor da ação judicial 
acima indicada, consoante consta da petição inicial a seguir transcrita em resumo, bem 
como da r. decisão/despacho proferida(o) pelo juízo. RESUMO DA INICIAL: CAUSA DA 
INTERDIÇÃO E OS LIMITES DA CURATELA: Decretada a Interdição de JUDIMAR 
RODRIGUES DOS SANTOS declarando sua incapacidade civil para práticas de atos 
patrimoniais, negociais e da vida civil, nomeando como seu(a) curador(a) APARECIDA 
RODRIGUES CARVALHO DOS SANTOS, em conformidade com a r. sentença, a seguir 
transcrita. DECISÃO/DESPACHO: Vistos em correição permanente. APARECIDA 
RODRIGUES CARVALHO DOS SANTOS ingressou com a presente ação de 
INTERDIÇÃO de JUDIMAR RODRIGUES SANTOS, alegando, em síntese, que o 
interditando é seu filho, o qual se encontra sob seus cuidados, vez que apresenta 
distúrbio cromossômico – Síndrome de Down ou trissomia 21, estando impossibilitado de 
exercer os atos da vida civil. Assim, requer a decretação da interdição, com sua 
nomeação como curadora.Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/14.Determinada 
a emenda à inicial, a parte autora juntou declaração médica (fls. 16/17).Recebida a inicial, 
foi designada audiência de interrogatório, sendo a requerente nomeada como curadora 
provisória do interditando (fl. 18/18v).A audiência de interrogatório restou prejudicada em 
virtude do precário estado de saúde do interditando, tendo este juízo nomeado curador 
especial e concedido prazo para impugnação (fl. 27/27v).O curador especial apresentou 
impugnação à interdição e apresentou quesitos (fl. 29/30).O Ministério Público 
manifestou-se nos autos e apresentou quesitos (fls. 31/33).À fl. 34 este juízo nomeou 
perito para realização do laudo pericial.À fl. 43 aportou aos autos o laudo pericial.A autora 
manifestou concordância com o laudo pericial (fl. 44).A curadora especial também não se 
opôs ao laudo apresentado (fl. 45).O Ministério Público manifestou-se pela submissão de 
Judimar Rodrigues dos Santos à curatela, com a nomeação da requerente como curadora 
(fls. 46/47).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O feito ispensa maior dilação 
probatória, sendo desnecessária a realização da audiência de instrução e julgamento, 
uma vez que a prova pericial produzida nos autos é suficiente para a apreciação do 
pedido inicial, razão pela qual, passo ao julgamento do feito no estado em que se 
encontra. A interdição constitui-se em instituto jurídico que visa a proteção das pessoas 
incapazes, bem como de seu patrimônio, de eventuais prejuízos, com a nomeação de 
curador que atuará substituindo ou completando a vontade do interditando, conforme os 
limites da curatela. Ensina a nobre Maria Helena Diniz: “A interdição é uma medida de 
proteção consistente em declarar, o poder judiciário, que em determinada pessoa não se 
verifica o pressuposto da plena capacidade para prover seus próprios negócios, falha que 
a inibe da prática dos atos da vida civil.” (DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil 
brasileiro. 20ª edição. São Paulo: Saraiva, 2004. Vol. 01. Pág. 164).Ocorre que, com a 
entrada em vigor da Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência houve a 
revogação da previsão legal de incapacidade civil absoluta decorrente de deficiência 
mental ou física. Confira-se a nova redação do artigo 4º do Código Civil (com redação 
dada pela Lei nº 13.146/2015):“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: (...) III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade;” Outrossim, dispõe o artigo 4º da Lei nº 13.146/2015:“Art. 
4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.”Por sua vez, o artigo 84 do 
referido Estatuto estabelece que “a pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao 
exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais 
pessoas.”.Por outro lado, o novo Diploma Legal prevê também que, “quando necessário, 
a pessoa com deficiência será submetida à curatela” (§ 1º, art. 84, Lei nº 13.146/2015), a 
qual se constitui em medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às 
circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível (§ 3º, art. 84, Lei nº 
13.146/2015).Assim, da análise do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n. 
13.146/2015), verifica-se que o legislador, em homenagem ao princípio da dignidade da 
pessoa humana, pretendeu que a pessoa com deficiência deixe de ser taxada como 
incapaz, para ser considerada – em uma perspectiva constitucional isonômica – dotada 
de plena capacidade legal, ainda que haja a necessidade de adoção de institutos 
assistenciais específicos, como a tomada de decisão apoiada e, extraordinariamente, a 
curatela, para a prática de atos na vida civil.Confirmando tal tese, temos o artigo 747 e 
seguintes do novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015) que estabelece o 
instituto da interdição.Com efeito, o artigo 755 do Código de Processo Civil preceitua que 
ao decretar a interdição, o juiz nomeará curador e fixará os limites da curatela, segundo o 
estado e o desenvolvimento mental do interdito (I) e, considerará as características 
pessoais do interdito, observando suas potencialidades, habilidades, vontades e 
preferências (II).Desse modo, na análise do caso concreto cabe ao magistrado verificar se 
é o caso de aplicação da medida extraordinária, limitando a capacidade do sujeito para a 
prática de certos atos de acordo com seu estado e desenvolvimento mental, observando-
se suas características pessoais.No presente caso, o laudo de fl. 43 atestou que Judimar 
Rodrigues dos Santos é portador de síndrome de down, não alfabetizado, com linguagem 
básica e rudimentar, necessitando de supervisão constante inclusive para higiene 
pessoal, além de que, em audiência, restou prejudicada a entrevista com o interditando, 
ante seu precário estado de saúde.Outrossim, o laudo de fl. 17 e 43 corrobora as 
alegações iniciais, indicando que o interditando é incapaz para os atos da vida civil 
diária.Cabe salientar, ainda, que o laudo pericial realizado por perito indicado por este 
juízo não foi impugnado pelas partes.Destarte, as provas contidas nos autos indicam que 
o interditando não tem condições mínimas de gerir seus próprios atos. Tal situação, 
portanto, justifica sua submissão aos termos da curatela, havendo a necessidade de ser 
reconhecida a incapacidade do interditando para a prática dos atos da vida civil, visto que 
o laudo pericial concluiu que o mesmo é desprovido de capacidade de fato, sendo 
aplicável o disposto no artigo 1.767 do Código Civil. Com relação ao rol de legitimados 
para o ajuizamento de pedido de interdição e respectiva nomeação para curador dispõem 
os artigos 747, incisos I a IV e 755, inciso I e § 1º, ambos do Código de Processo 
Civil:“Art. 747. A interdição pode ser promovida:I - pelo cônjuge ou companheiro;II - pelos 
parentes ou tutores;III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o 
interditando;IV - pelo Ministério Público.”“Art. 755. Na sentença que decretar a interdição, 
o juiz:I - nomeará curador, que poderá ser o requerente da interdição, (...);(...)§ 1º A 
curatela deve ser atribuída a quem melhor possa atender aos interesses do 
curatelado.”No presente caso, a requerente é genitora do interditando (fl. 12), portanto, 
possui legitimidade para pedir a interdição e ser nomeada curadora, nos termos dos 
supracitados dispositivos legais.Por fim, com relação ao bem móvel em nome do 
interditando, impende consignar que o Código de Processo Civil não mais prevê a 
constituição de hipoteca legal, sendo que de acordo com o artigo 757 do Código de 
Processo Civil, “a autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que 
se encontrar sob a guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição”. 
Desse modo, considerando que a curadora não poderá alienar ou onerar bem de qualquer 
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DA REPORTAGEM

O câncer de mama é hoje 
um relevante problema de 
saúde pública. É a neoplasia 
maligna mais incidente em 
mulheres na maior parte do 
mundo. Em Mato Grosso, 
conforme o Instituto Nacio-
nal de Câncer (Inca), estão 
previstos 680 novos casos 
neste ano. A taxa bruta esta-
dual é de 41,32 por 100 mil 
pessoas. Em Cuiabá, são es-
timados 220 novos diagnós-
ticos e uma incidência de 
câncer de mama feminina de 
69,3 por 100 mil mulheres.

Para alertar, autorida-
des públicas ligadas à saúde 
deram início ao “Outubro 
Rosa”. Na capital, a Secreta-
ria de Estado de Saúde (Ses-
-MT), em parceria com o MT 
Mama, lançou, ontem à noi-
te a campanha no Hospital 
Estadual Santa Casa. Duran-
te o evento, o secretário da 
pasta, Gilberto Figueiredo, 
anunciaria as ações a serem 
realizadas pela unidade hos-
pitalar. Na oportunidade, a 
unidade hospitalar também 
ganhou a iluminação rosa, 
que perdurará durante todo 
o mês de conscientização, já 
que a cor é símbolo mundial 
da campanha de prevenção 
ao câncer de mama. “O ob-
jetivo da campanha é sensi-

bilizar e mobilizar as pessoas 
sobre o câncer de mama pro-
porcionando, dessa forma, 
maior acesso aos serviços de 
diagnóstico e contribuindo 
para a redução da mortalida-
de da doença”, informou.

Ainda, conforme o Inca, 
as últimas estatísticas mun-
diais, preveem 2,1 milhões 
de casos novos de câncer e 
627 mil óbitos pela doen-
ça. No Brasil, as estimativas 
de incidência de câncer de 
mama para este ano, são de 
59,7 mil novos, o que repre-
senta 29,5% dos cânceres em 
mulheres, excetuando-se o 
câncer de pele não melano-
ma. Nas capitais brasileiras, 
esse número corresponde 
a 19.920 casos novos a cada 
ano.

A taxa bruta de incidência 
estimada foi de 56,33 por 
100 mil mulheres para todo 
o Brasil e 80,33 por 100 mil 
mulheres nas capitais. Quan-
to a mortalidade, os dados 
referentes a 2016, apontam 
que foram registrados, no 
Brasil, 16.069 óbitos por cân-
cer de mama em mulheres. 
A taxa bruta de mortalidade 
por esse câncer foi de 15,4 
óbitos por 100 mil mulhe-
res no país, mas variou en-
tre as regiões geográficas. 
Em Mato Grosso, foi de 11,5 
mortes/100 mil, abaixou da 
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CUIABÁ

Jovem é detido suspeito de
estuprar e matar jornalista

SORRISO

4 acidentes são registrados
na BR-163 durante a chuva

ALTA FLORESTA

Garimpeiro baleado 
por menina segue 
internado

Jonh Lennon foi detido suspeito de matar jornalista; ele 
negou o crime 

“Homem” passou por um procedimento de drenagem no 
pulmão 

Motorista de Siena capotou na pista; caminhão (em desta-
que) também se acidentou 

DA REPORTAGEM

Um jovem foi detido na 
noite de terça (1º) suspeito 
de matar o jornalista Marce-
lo Leite Ferraz, 38 anos, que 
foi encontrado morto em 
um terreno baldio, no Bairro 
Bosque da Saúde, em Cuia-
bá. Jonh Lennon da Silva, 
21, também teria violentado 
sexualmente o jornalista. O 
suspeito negou o crime.

De acordo com as in-
vestigações da Polícia Civil e 
informações da Polícia Mili-
tar, Ferraz, que era homosse-
xual e usuário de drogas, foi 
até o local para comprar dro-
ga. A porção da droga custava 
R$ 3. Ele não teria levado di-
nheiro e acabou assassinado 
a pedradas pelos traficantes, 
entre eles o suspeito. Jonh 
Lennon foi detido no bairro 
Baú.Os policiais identifica-
ram o suspeito depois que 
receberam informações de 
testemunhas. Essas pessoas 
teriam ouvido Jonh Lennon 
confessar que havia matado 
o jornalista. Às testemunhas, 
o suspeito comentou que 
Marcelo pediu uma porção 
de pasta-base no valor de 

DA REPORTAGEM

Quatro veículos se en-
volveram em acidentes de 
trânsito na noite de terça-
-feira (1º), durante a chuva 
que caiu por horas na cida-
de. Tudo indica que a chuva 
tenha contribuído com as 
ocorrências dos incidentes 
que aconteceram, simulta-
neamente, no perímetro ur-
bano da BR-163.

Em um deles, o mo-
torista de um veículo VW 
Voyage, com cinco passagei-
ros, que saía de uma usina 
de etanol às margens da ro-
dovia, nas proximidades da 
praça de pedágio da Rota do 
Oeste e se dirigia para Sorri-
so, perdeu o controle da di-
reção após o veículo deslizar 
na pista. Com isso, o atin-
giu um “guard rail” e rodou. 
Ninguém se feriu.

Já em outro acidente, 
um Fiat Siena onde estava 

DA REPORTAGEM

Um “homem”, 27 anos, 
que foi baleado por uma 
menina, 12, ao supostamen-
te invadir o sítio em que ela 
mora com a família em Alta 
Floresta permanece interna-
do no Hospital Regional. Ele 
passou por um procedimen-
to de drenagem no pulmão, 
mas já está com o quadro 
de saúde estável e não corre 
mais risco de morte. A meni-
na atirou contra o garimpei-
ro no domingo (29).

De acordo com a Po-
lícia Militar, o homem foi 
atingido por um tiro de es-

pingarda no braço e outro 
no abdômen. Ele contou à 
polícia que trabalha em um 
garimpo nos fundos do sí-
tio, onde a menina mora. Ele 
disse que conhece o pai da 
adolescente e foi até o local 
para tomar banho. 

No entanto, foi infor-
mado pela menina que não 
era para entrar no local, mas 
ele entrou. Em seguida, a 
garota, em legítima defesa, 
pegou uma espingarda e dis-
parou duas vezes contra ele. 
O garimpeiro contou que foi 
até a cidade para pedir so-
corro e foi encaminhado ao 
Hospital Regional.

apenas o motorista, acabou 
capotando. As causas do aci-
dente não foram informa-
das. Um motociclista, que 
seguia logo atrás do Voyage 
também deslizou na pista e 
caiu, porém, logo se levan-
tou sem ferimentos e deixou 
o local. Os acidentes ocorre-
ram no km 755 da BR-163.

Já, praticamente den-
tro da cidade, o motorista do 
caminhão de uma distribui-
dora de refrigerantes disse 
que se dirigia à Lucas do Rio 
Verde quando, no momento 
da chuva forte ventava mui-
to e ele acabou perdendo o 
controle da direção do ve-
ículo atingindo um poste e 
iluminação vindo a tombar o 
caminhão. Apesar do susto, o 
motorista não se feriu.

Com o tombamento, 
parte da carga ficou espalha-
da no local, porém, não che-
gou a atrapalhar o fluxo de 
veículos na rodovia.

R$ 3, mas não tinha dinhei-
ro para pagar. Os traficantes 
perceberam que ele não ti-
nha dinheiro e estava apenas 
com um cartão no bolso.

O jornalista acabou 
morto a pedradas pelo sus-
peito e o corpo dele foi en-
contrado na segunda-feira 
(30). O exame de necrópsia 
apontou que Marcelo mor-
reu por traumatismo crania-
no.

Ainda conforme a PM, 
o suspeito foi encontrado na 
região do bairro Baú e re-
sistiu à abordagem. Ele já é 
conhecido por flanelinhas e 
moradores de rua. Jonh Len-
non tem antecedentes cri-
minais por tráfico de drogas, 
roubo e tentativa de homicí-
dio. Considerado agressivo 
e violento, o suspeito negou 
participação no assassinato 
do jornalista e ameaçou as 
pessoas que o denunciaram. 
Ele foi levado à Central de 
Flagrantes e, posteriormen-
te, à Delegacia de Homi-
cídios e Proteção à Pessoa 
(DHPP). O suspeito será ou-
vido pela Polícia Civil.

O CASO - O pai de 

Inca prevê quase 700 novos casos de câncer de mama em Mato Grosso 

Inca prevê até 680 novos
casos de câncer de mama
OUTUBRO ROSA | Várias ações vêm sendo implementadas para prevenção e diagnóstico do câncer nos estágios iniciais

Marcelo disse à polícia que o 
filho saiu de casa na noite de 
sábado (28) para se encontrar 
com amigos e não voltou. 
Segundo o pai da vítima, os 
amigos informaram que o 
filho não apareceu no local 
onde iriam se encontrar no 
sábado. A família havia regis-

trado um boletim de ocor-
rência por desaparecimento 
na DHPP na segunda-feira.

De acordo com a polí-
cia, havia sinais de violência 
no corpo. Marcelo, além de 
jornalista, era escritor e se 
formou em direito em agos-
to deste ano.

nacional.
Conforme especialistas, o 

câncer de mama é uma do-
ença causada pela multipli-
cação desordenada de célu-
las da mama. Esse processo 
gera células anormais que se 
multiplicam, formando um 
tumor. “Há vários tipos de 
câncer de mama. Por isso, a 
doença pode evoluir de dife-
rentes formas. Alguns tipos 
têm desenvolvimento rápi-
do, enquanto outros crescem 
mais lentamente. Esses com-
portamentos distintos se de-
vem a característica próprias 
de cada tumor”, informa o 
Inca.

Existe tratamento para a 
doença e o Ministério da 
Saúde oferece atendimento 
por meio do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS). Porém, 
fatores relacionados ao co-
nhecimento da doença e às 
dificuldades de acesso das 
mulheres aos métodos diag-
nósticos e ao tratamento 
adequado e oportuno resul-
tam na chegada das pacien-
tes em estágios mais avan-
çados do tumor, piorando o 
prognóstico.

O câncer de mama não 
tem somente uma causa. A 
idade é um dos mais impor-
tantes fatores de risco para a 
doença (cerca de quatro em 
cada cinco casos ocorrem 

após os 50 anos). Mas, ou-
tros fatores que aumentam 
o risco da doença são, am-
bientais e comportamentais 
como sedentarismo, obesi-

dade e sobrepeso após a me-
nopausa, consumo de bebida 
alcoólica; fatores da história 
reprodutiva e hormonal; e 
hereditários. De acordo com 

as autoridades públicas, o 
câncer de mama de caráter 
genético ou hereditário cor-
responde a apenas 5% a 10% 
do total de casos da doença.
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Atitude do promotor foi elogiada pelos internautas nos comentários 

Promotor cola cartaz em gabinete em
protesto contra remoção de grafite
DA REPORTAGEM

O promotor de Justiça 
de Cuiabá Alexandre Gue-
des colou um cartaz com 
o grafite da ativista Greta 
Thunberg na parede do 
gabinete dele como forma 
de protesto, após a Prefei-
tura de Sinop anunciar a 
remoção da pintura grava-
da no viaduto São Cristó-
vão, no fim de semana.

Ele publicou em suas 
redes sociais uma foto do 
cartaz colado na Promo-
toria. “Proibiram em Si-
nop, mas mandei colocar 
na parede da promotoria. 
O bom da arte é isso. Você 
tenta apagar, mas ela se re-
produz”, diz, na postagem. 
A atitude do promotor foi 
elogiada pelos internautas 
nos comentários.

GRAFITE
PROIBIDO
Segundo a prefeitura, a 

imagem da ativista foi fei-
ta de forma indevida, pois 
não segue o combinado no 
projeto e deverá ser cober-
ta por outro desenho nesta 
semana. 

O gestor de Cultura e 
Eventos da Prefeitura de 
Sinop, Daniel Coutinho, 
disse que a pintura no via-
duto faz parte de um pro-
jeto da prefeitura com o 
intuito de promover a cul-
tura local.

Conforme o projeto, a 
proposta dos grafiteiros lo-
cais era a revitalização do 
viaduto central e o da re-
gião de São Cristóvão, com 
imagens que ressaltassem 
a fauna e a flora de Mato 
Grosso.

Segundo Coutinho, no 

CONTRA CENSURA | Segundo a prefeitura, a imagem da ativista foi feita de forma indevida no viaduto
Foto: Facebook/RepRodução

projeto, não havia autori-
zação para pintura de ros-
tos. “O grafite foi finalizado 
no domingo à noite, quan-
do a equipe da Prefeitura 
já havia saído do local. Nos 
reunimos com os grafitei-
ros e explicamos que eles 
saíram fora do combina-
do. Agora eles farão outro 
desenho com elementos 
que atenda ao projeto”, ex-
plicou.

POLÊMICA
E PICHAÇÃO
A arte finalizada no do-

mingo (29) causou polêmi-
ca na cidade e foi alvo de 
pichação na segunda (30). 
A Prefeitura informou que 
a pintura causou muitas 
discussões e acabou ge-
rando revolta em algumas 
pessoas que não concorda-
ram com a imagem grava-
da em via pública. “Não es-
tava previsto grafites com 
imagens de pessoas. Pes-
soas tem ideologias e nossa 
proposta foi de enaltecer a 
fauna e a flora local”, argu-
mentou Coutinho.

GRETA
THUNBERG
A sueca de 16 anos fi-

cou conhecida depois de 
um discurso em defesa do 
meio ambiente e de com-
bate às mudanças climáti-
cas, durante a abertura da 
Cúpula do Clima da Orga-
nização das Nações Unidas 
(ONU), no dia 21, nos Esta-
dos Unidos.

Desde que se tornou 
protagonista do combate 
às mudanças climáticas, 
a ativista Greta Thunberg 
vem dividindo opiniões. 
Também se tornou o mais 

novo alvo da onda de in-
formações falsas que cir-
cula nas redes sociais. Mui-
tos desses boatos e ataques 
importados de outros paí-

ses chegaram inclusive ao 
Brasil.

O filho do presidente Jair 
Bolsonaro, o deputado fe-
deral Eduardo Bolsonaro, 

foi um dos que aderiram 
à campanha de desinfor-
mação contra Greta, publi-
cando em seu Twitter uma 
imagem em que ela faz 

uma refeição em um trem 
enquanto é observada por 
crianças africanas do lado 
de fora. Trata-se de uma 
montagem.


